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L E G I S L A T I V O S 
L E I N . " 792, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Estabelece a f o rma de constituição das Associações de Pa i s e Mestres 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de
cre ta e eu, Leone l Júlio, na qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos 
do S 4.° do art igc 26 da Constituição do Estado (Emenda Cons t i tuc i ona l n ° 2, 

de 30 de outubro de 1969), a seguinte l e i : 
Art igo 1.° — Os estabelecimentos de ensino de l.° e 2.° graus e s t i 

mularão a criação e a manutenção de Associações de Pa is e Mestres, entidades 
de J a r á t e r pr ivado, cu ja f ina l idade será a de aux i l i a r suplet ivamente a direção 
da escola par&. que se jam atingidos seus objetivos educacionais. 

Ar t i gc 2.° — As Associações de Pa is e Mestres serão regidas por es ta
tutos baseados n© Esta tuto Padrão a ser elaborado, dentro de sessenta dias, por 
Gruf to de Trabüihe nomeado pela Secre tar ia d a Educação, e promulgado pelo 
Poder Execut ivo através de decreto. 

Arr igG 3.° — D o Esta tu to Padrão constarão, obr igator iamente, as 
seguintes no rmas : 

I — as A P M serão dir ig idas pelos seguintes órgãf>s: Assembléia G e r a l , 
Co ise t t i o Del iberat ivo , D i r e to r i a Execut i va , Conselho F i s ca l e Conselho Super io r ; 

I I — diretores e professores da escola não tomarão parte n a D i r e t o r i a 
Execu t i va das A P M ; poderão, entretanto, pa r t i c i pa r de suas reuniões, or ientando 
e debatendo, íaLtndo reg istrar em a ta seus pontos de v ista , mas não terão dire i to 
& voto; 

I I I — os pais de alunos, os alunos maiores de 18 anos, os diretores, 
os professores, ot secretários e demais funcionários do estabelecimento de ensino 
são considerados sócios natos das A P M ; poderão, também, fazer parte do seu 
corpo associativo os oais de ex-alunos, os ex-a lunos e demais membros da c o m u 
n idade que s t j am aceitos ou convidados pelo Conselho De l iberat ivo ; 

IV — os meios e recursos pa ra atender aos objetivos das A P M serão 
ob r idos através aas contribuições facultat ivas aú* sócios, bem como de outras f o n - ' 
tes tais ecmo subvenções, doações, juros e d iv idendos de operações f inance i ras , 
lucros prcvenientes de festas e campanhas ; 

V — f i ca isento de contr ibuir , de qualquer forma, pa ra os cofres das 
A P M o sócio cu ja renda for equivalente ou in fer ior a dois salários-minimos, c on 
forme p rova que fará com a notificação do imposto de r enda do exercício anter ior 
ou , n a f a l t a desta, por qualquer meio idôneo, a critério da D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

V I — cada sócio contribuirá apenas u m a vez por ano, qualquer que 
se la o número de f i lhos matr icu lados no mesmo estabelecimento de ens ino; 

V I I — será passível de penal idade o diretor de escola que coagir, por 
qualquer forma, u m sócio a cont r ibu i r pa ra os cofres d a A P M ; 

V I I I — em cada Município será constituída u m a C a i x a ünica das 
Associações de Pa is e Mestres locais, pa ra a qua l será carreado todo o d inhe i ro 

por elas arrecadado; a C a i x a Ünica será ger ida por u m Conselho Super ior dessas 
A P M , formado pelos Presidentes de todas elas e pelos Diretores das respectivas 
escolas; dirigirá esse Conse lho u m colégio formado por u m Presidente e u m D i r e 
tov, eleito pelos demais; caberá a esse Conselho ap l i car o d inhe i ro existente e m 
ca ixa , de acordo com as necessidades de cada u m a das escolas cujas A P M c o n 
tribuíram; 

I X — n a C a p i t a l e nas grandes cidades, as Associações de Pa is e 
Mestres serão agrupadas de acordo com a divisão admin i s t ra t i va da Pre f e i tu ra 
M u n i c i p a l l oca l ; 

X — poderá servir, como subsídio pa ra o G r u p o , de Traba lho m e n 
c ionado no art igo 2 « , o Estatuto Padrão das Associações de Pa is e Mestres i n s 
tituído pelo Decreto nA 52.608, de 14 de jane i ro de 1971, ressalvado o disposto 
n t s t a le i . 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 3 de dezem
bro de 1975. 

a) L E O N E L J t f L I O , Presidente. 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

P »u l o , aos 3 de dezembro de 1975. 
a) A r y de O l i v e i r a Santos, D i re to r G e r a l Subst i tuto . 

L E I N , * 793, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Ins t i tu i concurso público para a elaboração do " H i n o dos Bande i ran tes ' ' 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de
cre ta e eu, Leone l Júlio, n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos te imas do 
§ 4.» do art igo 26 d a Constituição do Estado (Emenda Const i tuc iona l n.« 2, de 
30 de outubro de 1969), a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.» — É instituído concurso público para a elaboração da 
nuísiea do " H i n o dos B a n d e i r a n t e s " , cr iado pe la L e i n.» 9.854, de 2 de outubro 
cie 1967, mod i f i cada pela L e i n.» 337, de 10 de ju lho de 1974. 

Parágrafo único — O concurso, a que se refere este artigo, deverá 
rea l i zar-se através d a Secre tar ia de C u l t u r a , Ciência e Tecnologia, que facultará 
a participação de todos os compositores brasi leiros, no prazo de 30 dias, a contar 
d a da ta da promulgação da presente le i . 

Ar t i go 2.« — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Paulo , aos 3 de dezembro 

de 1975. 

a) L E O N E L JÜLIO, Presidente. 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de. São 

Pau lo , «tos 3 de dezembro de 1975. 
a) A r y de O l i v e i ra Santos, D i re to r G e r a l Subst i tuto . 

R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.o 7.199, D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1975 

•„ Dispõe sobre lotação de cargos 
P A U L O E G Y D I O M A K T T N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso das suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m lotados cargos de D i re to r de Escola , Q M . P P . n , 

referência C D - 9 , dentre os criados pe la L e i n.o 06, de 21 de agosto de 1972, nos 
estabelecimentos de Ens ino Secundário e N o r m a l abaixo mencionados; 

C A P I T A L 
Ginásio Es tadua l do J a r d i m Co l on i a l 
Ginásio Es tadua l de V i l a M a r i a 
Ginásio Es tadua l do J a r d i m Maringá 
Ginásio Es tadua l de V i l a D a l i l a 
Colégio Es tadua l " C o n d e s s a F i l o m e n a M a t a r a z z o " 
Ginásio Es t adua l de V i l a I zo l ina Maz z e i 
3.o Ginásio Es tadua l de V i l a Inve rnada 
Esco l a Es tadua l de l.o G r a u " P r o f . D r . Gera ldo Campos M o r e i r a * 

I N T E R I O R 

Ginásio E s t a d u a l de Rub iacea 
Ginásio Es t adua l de V i l a Jóquei, em São V i c en t e 
Esco la Es tadua l de l.o G r a u " C i d a d e s Irmãs", em Santos 
Esco l a E s t a d u a l de l .o G r a u " M a r e c h a l H u m b e r t o sif- A l e n c a r CasteWo 

B r a n c o " , em Cubatão (ex. G E . do B a i r r o J a r d i m Casqueiro ) . 
Ginásio E s t a d u a l de Santo An ton i o do Aracanguá, en. Araçatüba 
Ginásio Es t adua l de Ben to de Ab r eu 
Esco la Es t adua l de l .o G r a u " A n t o n i o Julião", em V i s t a Alegre do A l t o 
A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará e m vigor ná d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 2 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cou t inho Nogue i ra , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 2 de dezembro de 1975 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s a r de Atos do 

Governador 
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